
PROTOCOLO DE INTEN(:ÓES 

ENTRE 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

E A  

UNIVERSITAT DE VALENCIA 

De urna parte a UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquía 
federal, vinculada ao Ministério de Educa9ao, com endere90 a Av. Prof. Moraes Rego, 
1235 - Cidade Universitária, Recife-PE, Brasil, neste ato representada, nos termos do 
art. 33, alínea "f' do Estatuto da Universidade Federal de Pernambuco, pelo seu 
Reitor, Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado, e 

Por outra parte, Dª María Vicenta Mestre Escrivá, Reitora Magnífica da 
UNIVERSIT A T DE VALENCIA, Estudi General, com domicílio social em Valencia, 
Avenida Blasco lbáñez, número 13 (C.P. 46010) e com CIF: Q-4618001-D, atuando 
em nome e representa9ao da mesma, legitimada para esse ato em virtude do artigo 94 
dos Estatutos da Universitat de Valencia, aprovados por Decreto 128/2004, de 30 de 
j ulho, do Conselho (DOGV 2004/8213 ), modificados por Decreto 45/2013, de 28 de 
mar90, do Conselho (DOGV 2013/6994) e facultada a partir de sua nomea9ao pelo 
Decreto 41/2018, de 6 de abril, do Conselho (DOGV 2018/8270). 

CONSIDERANDO o interesse recíproco em promover a coopera9ao científica, 
tecnológica e cultural, nas áreas de suas especializa96es, bem como no 
desenvolvimento de trabalhos científicos e tecnológicos conjuntos de vantagens 
comuns. 

RESOL VEM firmar o presente Protocolo de Intern;oes, que será regido pelas cláusulas 
e condi96es abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A Universidade Federal de Pernambuco e a Universitat de Valencia concordam cm 
promover a coopera9ao, em áreas de interesse mútuo, através dos meios indicados a 
segulf: 

1. Intercambio de docentes, pesquisadores, técnicos e estudantes;
2. Implementa9ao de projetos conjuntos de ensino, pesquisa e extcnsao;
3. Promo9ao de palestras, simpósios e outros eventos;
4. Intercambio de informa96es e publica96es aeademicas, tais como congressos,

colóquios, seminários, encontros e outros.
5. Promo9ao de atividades de forn1a9ao de pessoal docente-pesquisador, técnico e

estudante.



6. Receber estudantes da outra institui9ao, sempre que estes cumpram com os

requisitos vigentes na institui9ao receptora, e nas condi96es que oportunamente se

estabele9am. No que se refere ao seguro médico, os estudantes se sujeitarao aos

regularnentos ern vigor na institui9ao receptora.
7. Os programas específicos de coopera9ao, bem como as a96es de intercambio de

estudantes, exigirao a assinatura de um acordo específico que incluirá, no mínimo,

o número de vagas de intercambio, a durac;ao, as titulac;oes oferecidas e qualquer

outra informa9ao considerada adequada. Estes acordos específicos sera.o

incorporados como um anexo a esse convenio.

CLÁUSULA SEGUNDA - OPERACIONALIZA<;ÁO 

A opcracionaliza9ao do presente Protocolo dar-se-á através da elaborac;ao de 

projetos/programas específicos apreciados pelas partes signatárias, quanto a 

possibilidade e a conveniencia de sua execuc;ao, observadas as disposic;oes legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECU<;ÁO 

Em cada caso específico de cooperac;ao, as partes signatárias deverao preparar um 

programa de trabalho relativamente as maneiras e medidas específicas para a 

implementac;ao da Cláusula Primeira. 

Para a execuc;:ao de cada programa de trabalho, as partes signatárias firmara.o 

Convenio, especificando objeto, ac;oes, implicac;oes de ordem financeira, prazos, 

recursos físicos e/ou humanos, bem como quaisquer outros comprom1ssos a screm 

assumidos, na conformidade da legisla9ao pertinente. 

CLAUSULA QUARTA- REPRESENTANTES 

Cada instituic;ao nomeará um representante para definir e organizar os programas de 

cooperac;ao entre as duas instituic;oes. 

1) Como representante da Universidade Federal de Pernambuco, a Profa. Maria Lúcia

Barbosa, do Departamento de Direito Público e Processual Geral da Faculdade de

Direito do Recife, e representante da Universitat de Valencia, o Prof. Roberto Viciano

Pastor, do Departamento de Direito Constitucional.

2) Esses representantes serao responsáveis pela preparac;ao do programa de trabalho

anual e outras questoes pendentes, reunidas alternadamente na sede das duas

instituic;oes, desde que nao seja acordado de outra forma.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS 

Cada parte signatária deverá implementar todos os esforc;os para o levantamento de 
fundos provenientes de várias fontes a fim de tomar possíveis os programas de 

coopcrac;ao, nos termos da Cláusula Terceira. 

Qualquer programa preparado conforme a Cláusula Segunda somente será efetivado 

depois que os recursos necessários tiverem sido alocados ao mesmo. 






